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Para ter direito a celebrar acordo de parcelamento em 300 meses, o ente federativo deve
comprovar em até 15 meses após a promulgação da EC a adoção de reformas previdenciárias.
Essas mudanças devem estar em consonância com a reforma  estabelecida pela EC 103/2019,
incluindo:

✔ Adoção de regras de elegibilidade, de cálculo e de reajustamento dos benefícios, conforme Art. 40
da Constituição Federal e art. 164 da Portaria 1.467/2022; que assemelhem-se ao RPPS da União e;
contribuam para atingir o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.
✔  Adequação do rol de benefícios ao disposto no art. 9º, §§ 2º e 3º, da Emenda Constitucional nº 103,
de 12 de novembro de 2019; 
✔  Adequação da alíquota de contribuição devida pelos segurados ao disposto no art. 9º, § 4º, da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019; e
✔ Instituição do regime de previdência complementar, nos termos do art. 9º, § 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

  Além disso, a adesão deve ocorrer por meio do novo Programa de Regularidade Previdenciária,
instituído pelo Ministério da Previdência. 
      Para participar do Programa de Regularidade Previdenciária, o ente federativo deverá preencher o
formulário disponível em (... link do site...) e encaminhá-lo via Gescon.

        Se o ente não fizer as adequações ou falhar no pagamento (não pagar 3 parcelas consecutivas ou 6
alternadas), o parcelamento será suspenso. O gestor também poderá ser responsabilizado por
improbidade administrativa e impedido de receber transferências voluntárias da União.

Parcelamentos Especiais - EC 136/2025
A EC 136/2025 permite que estados, Distrito Federal e municípios que têm RPPS renegociem seus débitos
vencidos até 31 de agosto de 2025 no prazo de até 300 meses.

Requisitos para Adesão ao Parcelamento Especial:

Para celebrar os parcelamentos na modalidade especial, o Ente Federativo deverá atender às
seguintes exigências, além de observar os requisitos mencionados:

Lei autorizativa específica, conforme modelo disponibilizado no portal;
Vinculação automática obrigatória do pagamento das parcelas ao FPM, apenas para os municípios

O débito das parcelas ocorrerá de forma automática, por meio desconto direto na conta do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM.



Parcelamentos Especiais - EC 136/2025

O Cadastro dos Acordos de Parcelamento Especiais serão realizados no Cadprev-Web.

Podem ser objeto de parcelamento/reparcelamento:

Contribuições Patronais, inclusive aportes para
amortização do déficit atuarial;
Contribuições Retidas dos Servidores;
Encargos de contribuições repassadas em atraso;
Utilização Indevida de Recursos (excesso de despesa
administrativa, etc.)
Demais débitos não decorrentes de contribuições
previdenciárias;
Parcelamentos ou Reparcelamentos anteriores

📌  Importante: Os acordos deverão ter Lei autorizativa específica, conforme minuta disponibilizada no
Portal:
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/legislacao-dos-rpps/modelo-de-legislao-de-rpps



Acesso ao Sistema CADPREV

O Cadprev é um sistema utilizado para a administração e controle dos Regimes Próprios de
Previdência Social (RPPS), que recebe as informações das contribuições devidas pelo ente ao seu
regime próprio e possibilita a regularização de débitos previdenciários por meio de parcelamentos e
reparcelamentos, garantindo maior transparência e conformidade com as normas vigentes. 
A seguir, apresentamos as instruções para acessar o sistema.
Para acessar o Cadprev, siga as instruções abaixo:

1.Acesse o Cadprev pelo link: 🔗 https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/index.xhtml
2.Efetue o login utilizando o CPF e a senha cadastrada.

Navegar até a Área de Parcelamento

Após acessar o sistema, siga os seguintes passos para localizar as informações de parcelamento:

Acesse o Cadprev

No menu principal, clique em "Repasse Parcelamento".

Em seguida, selecione "Parcelamento".

Clique em “Consultar Acordo de Parcelamento“.



Informe apenas o nome do ente.

Após preencher todos os campos, clique em “Consultar”.

Após a consulta, o sistema apresentará uma lista contendo os termos de parcelamento já vinculados
em gestões anteriores, possibilitando a análise do histórico e conferência das informações
registradas.

Nesta tela, o usuário poderá:

✔ Acompanhar os termos anteriormente firmados, bem como suas respectivas situações;
✔ Consultar os valores já pagos referentes aos acordos;
✔ Emitir Guias de Recolhimento para pagamentos, inclusive das parcelas em atraso;
✔ Visualizar e consultar documentos anexados ao sistema.



Acordos Celebrados Até 2012

Os acordos de parcelamento antigos eram
realizados conforme padrões estabelecidos pelos
municípios e seguiam as regras da Portaria MPS nº
402/2008.

Atualmente, a grande maioria desses
parcelamentos já está cadastrada no sistema
CADPREV Web. 

Entretanto, os entes federativos que ainda não
migraram seus termos antigos devem providenciar
o cadastro o quanto antes, mesmo que os
parcelamentos estejam sendo pagos regularmente.

Procedimentos para a Celebração de Termo de Acordo de
Parcelamento/Reparcelamento Especial

Para dar início ao processo de celebração de um novo Termo de Acordo de Parcelamento, o
usuário deverá seguir os seguintes passos:

No menu principal, selecionar a opção "Novo Acordo".

Escolher o tipo de acordo para a criação do rascunho, conforme a classificação abaixo:

 Acordos Celebrados Após 2012

A partir de 2012, os parcelamentos passaram a
seguir novas diretrizes (atualmente estabelecidas
pela Portaria MTP nº 1.467/2022 e suas
atualizações). Neste módulo, será utilizada a opção
de cadastro dos parcelamentos e reparcelamentos,
assegurando o cumprimento das normativas
vigentes e a transparência dos registros.



Patronal - 300 meses
 Refere-se ao empregador, que no setor público pode ser o próprio
ente federativo (União, Estado ou Município). No contexto da
previdência dos servidores públicos, a contribuição patronal é
aquela que o governo (o ente público) paga para o Regime Próprio
de Previdência Social (RPPS) para financiar aposentadorias e
pensões dos servidores.

Segurados - 300 meses
São os funcionários públicos que ocupam cargos efetivos na
administração pública e que contribuem para o RPPS. Eles
têm obrigações previdenciárias, pagando um percentual de
seus salários para garantir a aposentadoria e outros
benefícios previdenciários.

Utilização de Recursos - 300 meses
Débitos oriundos da aplicação irregular de recursos
previdenciários

Suspensão  - 300 meses
Condição exclusiva para reparcelamento de acordos celebrados
com base na Portaria 14.816/2020, que permitiu suspensão
temporária em virtude da Pandemia do Covid-19. 

Outros Critérios - 300 meses

Situações não abrangidas pelas categorias anteriores, exigindo análise específica para enquadramento
correto. Inclui débitos oriundos de aportes para equacionamento atuarial não repassados e encargos por
repasses realizados em atraso.

Seleção de Rubrica e Identificação do Acordo



Parcelamento (quando a dívida é negociada pela primeira vez)

Reparcelamento (quando há um acordo anterior e é necessária uma renegociação)

Identificação do Acordo

Débito Total – Quando toda a dívida do ente é parcelada em um único termo.

Débito Por Órgão – Quando os débitos são separados por órgãos da administração pública.

Após Clicar em “Novo Acordo” e selecionar a rubrica correta, o usuário deve seguir as etapas abaixo  
para formalizar um Acordo de Parcelamento no sistema CADPREV:

1. Seleção dos Representantes Legais

O usuário deve selecionar o Representante Legal do Ente
(Prefeito ou Governador), o Representante Legal da
Unidade Gestora (Gestor responsável) e o Ordenador de
Despesas do Ente.

Essa escolha vincula legalmente o termo de parcelamento
aos responsáveis pelo RPPS.

2. Escolha do Tipo de Parcelamento

3. Identificação do Débito

O sistema permite que o débito seja identificado de duas formas:

Atenção: Os valores repassados são informados no Demonstrativo de Informações Previedenciárias e
Repasses - DIPR, pelo ente federativo, de forma declaratória. O sistema Cadprev calcula o valor devido
e apura a diferença a ser recolhida. No momento do envio, o termo importa os valores conforme  os
dados declarados nos Demonstrativos. Portanto, é essencial que o ente valide as informações antes
da formalização do acordo para evitar inconsistências.

4. Tipo de Parcelamento

O usuário deve selecionar o campo para identificar como a dívida foi apurada:

PAP (Processo Administrativo Previdenciário): Débitos apurados por auditoria-fiscal do Ministério da
Previdência.
Confessado: Débitos reconhecidos diretamente pelo ente federativo.



O vencimento da primeira parcela será preenchido automaticamente pelo sistema, levando para o
dia 10 do segundo mês subsequente ao mês da assinatura. 

5. Preenchimento das Informações do Acordo

Plano: Indicação se o parcelamento se refere ao  Plano Previdenciário ou
Financeiro.

6. Data de Consolidação do Termo

O montante parcelado no acordo será atualizado até a data de consolidação do Termo, conforme
os critérios de atualização definidos na etapa “Critérios de Atualização”.

7. Data de Assinatura do Termo

Registrar a data em que os responsáveis legais e as testemunhas formalizam a assinatura do termo.

8. Data de Vencimento da 1ª Parcela

9. Título do Acordo

O ente deve indicar, de forma breve e objetiva, a origem do débito a ser parcelado. Caso possua
segregação de massas, deve utilizar este campo para identificar a qual plano pertence o débito parcelado
no acordo em questão .

10. Lei Autorizativa do Parcelamento

Número da lei que autoriza a negociação do débito, conforme exigido pela Portaria 1.467/2022.
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